
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS- MG

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ref.: Recurso Administrativo ao Processo licitatório nº 60/2023

Pregão presencial nº 26/2023

FABIANO BITTENCOURT DOS SANTOS ME, CNPJ nº 17.242.477/0001-86,

inscrição Estadual nº 002065230.00-30, com sede à Praça Wenceslau Braz, nº 39, sala 27, Centro, Itajubá,

MG, CEP 37.500-038, por seu representante legal Fabiano Bittencourt Dos Santos, portador do RG nº M-

8.110.252 e do CPF 034.392.226-67, residente e domiciliado à R. Zequinha Braga, nº 02, Bairro São

Vicente, Itajubá-MG, CEP 37.502-064, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria apresentar

CONTRARRAZÕES

ao Recurso Administrativo interposto por D´ANDREIA DISTRIBUIDORA LTDA., pelas razões de fato e

de Direito a seguir expostas.

A empresa D´ANDREIA DISTRIBUIDORA LTDA. foi desclassificada do pregão

de nº 026/2023, item 073, por não atender ao descritivo do edital. Vide Análise de amostras e ata de

continuidade, datada de 16 de maio de 2023:

ANÁLISE DE AMOSTRAS:



Insatisfeita, a empresa protocolou RECURSO ADMINISTRATIVO justificando que

a decisão foi equivocada e injusta, pois:

Sem razão a Recorrente.



Como se sabe, a descrição MAX não é uma característica, mas sim uma

nomenclatura exclusiva da fornecedora Faber Castell, razão pela qual outras marcas diversas não terão essa

descrição nem representarão a mesma condição.

Ademais, a BIC é uma marca renomada no mercado, com materiais de alta qualidade

que cumprem todos os requisitos técnicos solicitados no edital.

Tanto é verdade que foi aprovada na análise de amostra realizada durante o

processo licitatório.

Por fim, sobre o fato das caixas dos lápis vencedoras do processo licitatório item 073,

só terem 72 unidades, isso em nada interfere no resultado da entrega, e não quer dizer que o município terá

prejuízo, eis que obviamente serão entregues 2 caixas de 72 lápis, totalizando as 144 unidades solicitadas.

Por todo o exposto, requer-se:

a) O recebimento das presentes CONTRARRAZÕES;

b) O indeferimento do recurso apresentado pela empresa D´ANDREIA

DISTRIBUIDORA LTDA., e a manutenção in totum da decisão proferida na

ata de continuidade datada de 16 de maio de 2023.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Brasópolis, 24 de maio de 2023.

________________________________________

FABIANO BITTENCOURT DOS SANTOS ME
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